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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do Ofício CR Crim nº 054/2018, da
Coordenação da Central de Recursos em Matéria Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA, 7ª Procuradora de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício da função de
Coordenadora da Central de Recursos em Matéria Criminal, no período
de 12/01/2019 a 31/01/2019, em razão das férias do Bel. Fernando
Barros de Lima, dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
Coordenadora da Central de Recursos Criminais, nos termos do Art. 3º
da Lei Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15.09.2008, que alterou
a Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.622/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação Coordenadoria da Procuradoria de
Justiça em Matéria Criminal, conforme teor do Ofício nº 913/2018-PJC
Coordenadoria;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 2.593/2018,
publicada no Diário Oficial de 20/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.623/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.624/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

alterações implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 914/18-PJCRIM, da Coordenação
da Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL, 56ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício no cargo de 14º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, durante o período de 02/01/2019 a 31/01/2019, dispensando-a
do exercício de suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe o pagamento da diferença de entrância correspondente,
com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei
n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 02/01/2019
a 31/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de aplicação
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO, 8º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, no
período de 03/12/2018 a 31/12/2018, em razão do afastamento da Bela.
Deluse Amaral Rolim Florentino.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.625/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ADRIANO CAMARGO VIEIRA, 1º Promotor de Justiça
de São José do Egito, em exercício, de 2ª Entrância, para o exercício
cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça de São José do Egito, no
período de 03/12/2018 a 01/01/2019, em razão das férias do Bel.
Aurinilton Leão Carlos Sobrinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.626/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LORENA DE MEDEIROS SANTOS, Promotora de
Justiça de Itapetim, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de Promotor de Justiça de Tuparetama, de 1ª Entrância, no
período de 03/12/2018 a 01/01/2019, em razão das férias do Bel.
Aurinilton Leão Carlos Sobrinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.627/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação Administrativa da
Sede da Promotoria de Justiça de Arcoverde;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. DIÓGENES LUCIANO NOGUEIRA MOREIRA, 3º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.628/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

exercício da função de Coordenador Administrativo da Sede da
Promotoria de Justiça de Arcoverde, no período de 07/01/2019 a
05/02/2019, em razão das férias da Bela. Éricka Garmes Pires.

II - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco, não acumulável com a indenização
prevista no inciso V do artigo 61 da mesma Lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a solicitação do titular do cargo de 3º Promotor de
Justiça de Arcoverde, mediante apresentação de relatório das atividades
e justificativas que demonstram relevante interesse público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial, informando a inexistência de outro membro da referida
Circunscrição disponível para atuar nesta Promotoria;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 9º, inc. XIII, alínea f, c/c 69,
§ 1º, da Lei Orgânica do MPPE, em observância ao princípio da
eficiência e ao interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros PATRÍCIA FERREIRA WANDERLEY DE
SIQUEIRA, Promotora de Justiça de Inajá, de 1ª Entrância, e JÚLIO
CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, 2º Promotor de Justiça de Sertânia,
de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente
com o titular, no período de 02/01/2019 a 31/03/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.629/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.630/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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CONSIDERANDO a solicitação do titular do cargo de Promotor de
Justiça de Buíque, mediante apresentação de relatório das atividades e
justificativas que demonstram relevante interesse público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial, informando a inexistência de outro membro da referida
Circunscrição disponível para atuar nesta Promotoria;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 9º, inc. XIII, alínea f, c/c 69,
§ 1º, da Lei Orgânica do MPPE, em observância ao princípio da
eficiência e ao interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, Promotora de
Justiça de Pedra, de 1ª Entrância, e MARCELO TEBET HALFELD, 9º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde,
de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente com o titular, no
período de 02/01/2019 a 31/03/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, no período de 12/01/2019 a 31/01/2019, em
razão das férias da Bela. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.631/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
cargos de 2º e 3º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, no período de
07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias do Bel. Frederico José
Santos de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.632/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FABIANO DE MELO PESSOA, 4º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, no período de
07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias da Bela. Márcia Maria
Amorim de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.633/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.634/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª
Entrância, no período de 12/01/2019 a 31/01/2019, em razão das férias
da Bela. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Taquaritinga do Norte, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Jataúba, de 1ª
Entrância, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão das férias
do Bel. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.635/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.636/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça de
Toritama, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª Entrância, no
período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão das férias do Bel.
Antônio Rolemberg Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias da
Bela. Maria Carolina Miranda Jucá Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.637/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.638/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
12/01/2019 a 31/01/2019, em razão das férias do Bel. Hodir Flávio
Guerra Leitão de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA, 8ª
Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão das férias do
Bel. Diego Pessoa Costa Reis.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.639/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de acumulação;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 69 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.640/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA,
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de
02/01/2019 a 31/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. WESLEY ODEON TELES DOS SANTOS, 6º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão
das férias da Bela. Aline Arroxelas Galvão de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.641/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.642/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Designar a Bela. BELIZE CÂMARA CORREIA, 3ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Olinda, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias
da Bela. Maísa Silva Melo de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de acumulação, publicado por meio da Portaria PGJ
nº 782/2018, conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. REGINA COELI LUCENA HERBAUD, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Pólo 02, com sede em Olinda, em
conjunto ou separadamente, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019,
em razão da Bela. Rafaela Melo de Carvalho Vaz.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.643/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.644/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

RESOLVE:

Designar o Bel. ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, em exercício, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal
de Paulista, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das
férias da Bela. Liana Menezes Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Paulista, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias
do Bel. Hilário Marinho Patriota.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de
2ª Entrância, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das
férias da Bela. Liana Menezes Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.645/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.646/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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RESOLVE:

Designar a Bela. TATHIANA BARROS GOMES, 1ª Promotora de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de
2ª Entrância, no período de 07/01/2019 15/01/2019, em razão das férias
da Bela. Camila Amaral de Melo Teixeira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em
razão das férias da Bela. Rafaela Melo de Carvalho Vaz.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.647/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.648/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no período de 07/01/2019 a
26/01/2019, em razão das férias da Bela. Christiana Ramalho Leite
Cavalcante.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER, 1ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de 2º e 4º Promotor de Justiça de Abreu e Lima,
no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão das férias da Bela.
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

II - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª
Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 07/01/2019 a
05/02/2019, em razão das férias da Bela. Liliane Asfora Cunha
Cavalcanti da Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.649/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.650/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Igarassu, no
período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em razão das férias da Bela.
Rosemilly Pollyana Oliveira de Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 07/01/2019
a 05/02/2019, em razão das férias da Bela. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.651/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA,
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Goiana, no
período de 12/01/2019 a 31/01/2019, em razão das férias da Bela.
Patrícia Ramalho de Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.652/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Promotor de Justiça de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Goiana, no período de 12/01/2019 a 31/01/2019, em razão das férias do
Bel. Fabiano de Araújo Saraiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.653/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES, 1º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, no
período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias da Bela.
Katarina Kirley de Brito Gouveia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.654/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES, 9ª Promotora
de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Itamaracá, de 1ª
Entrância, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, em razão das férias
da Bela. Katarina Kirley de Brito Gouveia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.655/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão, por meio da
Portaria PGJ nº 2.367/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração oriunda da Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.367/2018, de 27.11.2018, publicada
no DOE de 28.11.2018, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.656/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão das Procuradorias
Criminais, por meio da Portaria PGJ nº 2.583/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração de plantão oriundo da
Coordenação das Procuradorias Criminais;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.657/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.583/2018, de 18.12.2018, publicada
no DOE de 19.12.2018, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da
Portaria PGJ nº 2.369/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 9ª
Circunscrição Ministerial com sede em Olinda-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.369/2018 de 27.11.2018, publicada
no DOE de 28.11.2018, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.658/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da
Portaria PGJ nº 2.369/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 2ª
Circunscrição Ministerial,  com sede em Petrol ina-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.369/2018 de 27.11.2018, publicada
no DOE de 28.11.2018, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.659/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 065

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Dia: 20/12/2018

Documento nº: 10429942
Guia nº: 1910053/2018
Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

DESPACHOS Nº 065
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Assunto: Comunicações
Despacho: 1. Cientificado ao PGJ. 2. Já providenciado o ajuste no mapa
de acumulação do corrente mês. 3. Comunique-se à CGMP e , após,
arquive-se.

Documento nº: 10451684
Guia nº: 1914039/2018
Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Assunto: Requerimento
Despacho: //Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/06 e
conforme despacho da CGMP de fls. 07, encaminho à CMFC para fins
de pagamento.//

Documento nº: 10465766
Guia nº: 1916355/2018
Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/06 e
conforme despacho da CGMP de fls. 14, encaminho à CMFC para fins
de pagamento.//

Documento nº: 10465735
Guia nº: 1916355/2018
Requerente:ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Assunto: Requerimento
Despacho: //Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/06 e
conforme despacho da CGMP de fls. 09, encaminho à CMFC para fins
de pagamento.//

Documento nº: 10484397
Guia nº: 1922409/2018
Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do PGJ, encaminhe-se à Secretária Geral para
análise e providências.

Procuradoria Geral de Justiça, 21 de dezembro de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

DESPACHOS Nº 198

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes  despachos:

Número protocolo: 134745/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 134743/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: A CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 134763/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/12/2018

DESPACHOS Nº 198
Recife, 21 de dezembro de 2018

Nome do Requerente: THERESA CLÁUDIA DE MOURA SOUTO
Despacho: A CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 134727/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: ANDRE ANGELO DE ALMEIDA
Despacho: Cientificado ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
arquive-se.

Número protocolo: 134685/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-se em
seguida em pasta própria.

Número protocolo: 129945/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01/02 a 10/02/2019. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento.

Número protocolo: 131083/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2019, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
27/01 a 05/02/2019. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 134129/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Substituido pelo Requerimento Eletrônico 134685.

Número protocolo: 134035/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/12/2018
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Cancelado via Requerimento Eletrônico Nº 134685/2018.
Arquive-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Número protocolo: 128524/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/12/2018
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 21 de dezembro de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

Dia: 21/12/2018

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, EM EXERCÍCIO, DR.
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, exarou o seguinte despacho:

Expediente n.º: 591/18
Processo n.º: 0020840-5/2018
Requerente: PF - Polícia Federal
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Tabira.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0020822-5/2018
Requerente: SANEAPE - Soluções Ambientais
Assunto: Requerimento
Despacho: Encaminhe-seà Secretaria Geral do Ministério Público de
Pernambuco.

Expediente n.º: 244/18
Processo n.º: 0020833-7/2018
Requerente: Poder Judiciário
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP da Infância e Juventude, com cópia
às Promotorias de Justiça nos Crimes contra e Criança e o adolescente.

Expediente n.º: 5192/18
Processo n.º: 0020838-3/2018
Requerente: Oswaldo Gonçalves Neto
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação das Promotorias de Justiça do
Paulista.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0020834-8/2018
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0021208-4/2018
Requerente: Leonardo Aguiar Advocacia
Assunto: Requerimento
Despacho: Encaminhe-se ao Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça.

Expediente n.º: 112/18
Processo n.º: 0019258-7/2018
Requerente: ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à ATMA Constitucional.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em exercício

DESPACHOS Nº COORD. GAB.
Recife, 21 de dezembro de 2018

(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  29.11.2018, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO N. 72/2018
PROCESSO NPU Nº 0002023-46.2018.8.17.1130
JUÍZO: 1º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OLINDA
AUTOR DO FATO: ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
VÍTIMA: O ESTADO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO ANDRADE
ART. 28 DO CPP
ARQUIMEDES: 10245727
DECISÃO: ARTIGO 28 CPP  - DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, 14 de dezembro de 2018.

Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  17.12.2018, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº. 74/2018
NPU Nº. 0000454-64.2015.8.17.8130
SUSCITANTE: 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA
CAPITAL – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO IDOSO
SUSCITADO: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL – CENTRAL
DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO
ARQUIMEDES: 2015/2095937
DOC Nº: 6034689
DECISÃO : CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CRIME DE MAUS-TRATOS, EM TESE, PRATICADO CONTRA
GENITORA IDOSA E IRMÃOS INCAPAZES POR DEFICIÊNCIA
MENTAL. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO INDIRETO. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL.
ARQUIVAMENTO QUE SE IMPÕE.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  18.12.2018, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº 77/2018
NPU Nº 0004977-65.2018.8.17.1130
JUÍZO: 1º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROLINA
AUTOR DO FATO: PAULO HENRIQUE SANTOS NASCIMENTO
VÍTIMA: AGROMECA AGROMECÂNICA LTDA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO ANDRADE
ART. 28 DO CPP

DECISÕES Nº .ATMCr.
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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ARQUIMEDES: 2018/333721
DECISÃO: ARTIGO 28 CPP  - DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  18.12.2018, exarou a seguinte
manifestação:

MANIFESTAÇÃO Nº 25/2018
NPU Nº 0000051-25.2016.8.17.8045
JUÍZO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PETROLINA
AUTOR DO FATO: LUCAS MAGDIEL GOMES PEREIRA
VÍTIMA: SOCIEDADE
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO ANDRADE
ART. 28 DO CPP
ARQUIMEDES: 2018/333188
MANIFESTAÇÃO: BAIXA DE INQUÉRITO POLICIAL COM DILIGÊNCIA

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  18.12.2018, exarou as seguintes
Decisões:

DECISÃO Nº 75/2018
PROCESSO NPU Nº 0016381-08.2018.8.17.0001
COMARCA: RECIFE
INDICIADO: IVANILDO NASCIMENTO DE AMORIM
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
ARTIGO 28 DO CPP
ARQUIMEDES Nº 2018/287264
DECISÃO: ARTIGO 28 CPP  - DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

DECISÃO Nº 76/2018
PROCESSO NPU Nº 0021796-69.2018.8.17.0001
COMARCA: RECIFE
INDICIADA: WILLAMITA OLIVEIRA DA PURIFICAÇÃO GONDIM
RIBEIRO
INQUÉRITO POLICIAL Nº 09.905.9036.00076/2018-1.3
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
ART. 28 DO CPP
DECISÃO: ARTIGO 28 CPP  - DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Cristiane Maria Caitano da Silva
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  18.12.2018, exarou as seguintes
decisões:

DECISÃO Nº 98/2018
REPRESENTAÇÃO Nº 2008/28719
DOCUMENTO Nº 326274
REPRESENTANTE: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
REPRESENTADO: CELSO FRANCISCO XAVIER, POLICIAL MILITAR
DECISÃO: ARQUIVAMENTO
DECISÃO Nº 99/2018
NOTÍCIA DE FATO N° 2018/251834
REPRESENTANTE: CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
REPRESENTADO:FRANCISCO HÉLIO DE MELO SANTOS
(PREFEITO DE BELO JARDIM)
ASSUNTO: CRIMES DA LEI DE LICITAÇÕES
DECISÃO: ARQUIVAMENTO
DECISÃO Nº 100/2018
NOTÍCIA DE FATO N° 2018/309481
REPRESENTANTE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRIMAVERA
REPRESENTADA:DAYSE JULIANA DOS SANTOS, PREFEITA DE
PRIMAVERA (2017/2020)
DECISÃO: REMESSA A ÓRGÃO INTERNO (PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BELO JARDIM)

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  20.12.2018, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO N. 73/2018
PROCESSO NPU N. 0000476-21.2016.8.17.8023
JUÍZO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE GARANHUNS
AUTORES DO FATO: ANA PAULA DA COSTA E SIVALDO
RODRIGUES ALBINO
VITIMA: MARIA DALVA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
ART. 28 DO CPP
ARQUIMEDES: 2016/2516079
DECISÃO: ARTIGO 28 CPP  - ARQUIVAMENTO

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em  20.12.2018, exarou as seguintes
Decisões:

DECISÃO Nº 101/2018
REPRESENTAÇÃO Nº 2018/411691
REPRESENTANTE: CORREGEDORIA GERAL DA SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL
REPRESENTADO: ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS, POLICIAL
MILITAR
DECISÃO:  ARQUIVAMENTO

DECISÃO Nº  102/2018
NOTÍCIA DE FATO Nº. 2018/408820
REPRESENTANTE: JOSÉ IVAN GOMES DA SILVA
REPRESENTADO: JOSIBIAS DARCY DE CASTRO CAVALCANTI
(PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATENDE)
ASSUNTO: CRIMES DE RESPONSABILIDADE (DECRETO LEI Nº

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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201/67)
DECISÃO: ENCAMINHADO À ÓRGÃO EXTERNO (PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA – 5ª REGIÃO)

Recife, 20 de dezembro de 2018.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 03/2018 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em
virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores
Promotores de Justiça de 3ª entrância, que se achando vago o cargo de
18º Procurador de Justiça Criminal Criminal (1ª Câmara Regional de
Caruaru), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45,
da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos vinte dias do mês de
dezembro do ano de dois mi l  e dezoito (20/12/2018). Eu,
________________________ PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO,
Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

EDITAL Nº 03/2018 – PA.
Recife, 21 de dezembro de 2018

SECRETARIA GERAL

Considerando a realização da eleição para formação da lista tríplice
para a escolha do Procurador-Geral de Justiça, biênio 2019-2020, no
Centro Cultural Rossini Alves Couto, o Secretário-Geral do Ministério
Público AVISA que, no dia 04/01/2018, os estacionamentos do Edf. PJ
Paulo Cavalcanti e do Centro Cultural Rossini Alves Couto serão de uso
exclusivo dos Membros do Ministério Público e, excepcionalmente, dos
servidores que estiverem trabalhando na eleição.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário Geral do Ministério Público

AVISO Nº SGMP Nº 067/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao

PORTARIA POR-SGMP Nº 1104/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 9ª Circunscrição, com sede em Olinda;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 1061/2018, publicada
em 19/12/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº300/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 1061/2018, publicada
em 19/12/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA

PORTARIA POR-SGMP Nº 1105/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA POR-SGMP Nº 1106/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº303/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 1061/2018, publicada
em 19/12/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº316/2018 enviado via e-mail pela
Administração da 12ª Circunscrição, com sede em Vitória de Santo
Antão;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1107/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da

PORTARIA POR-SGMP Nº 1108/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 8ª Circunscrição, com Sede no Cabo de Santo
Agostinho;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº301/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1109/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1110/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Considerando o teor do Ofício nº 73/2018 - CASPJC, da Promotoria de
Justiça de Caruaru, protocolado sob nº 0021100-4/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CLEMECIANE GOUVEIA BATISTA, Oficial de
Administração, matrícula nº 188.897-8, para o exercício das funções de
Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de
02/01/2019, tendo em vista o gozo de férias da titular, ANDRÉA PIRES
GALVÃO, Analista Organizacional de Sistemas Organizacionais,
matrícula nº 188.298-8;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº19.20.0123.0004124/2018,
protocolado no SEI-Sistema Eletrônico de Informação;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE :

I – Designar a servidora INGRID MARTORELLI GURGEL DE
OLIVEIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 187.865-4 para o exercício
das funções de Assessor Ministerial de Planejamento e Estratégia
Organizacional, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-8, por um período de 30 dias, contados a partir de 02/01/2019,
tendo em vista o gozo de férias da titular, SUELI MARIA DO
NASCIMENTO, Técnico Ministerial, matrícula nº 187.712-7;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1111/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 41-A/2018, protocolada
sob o nº 0021128-5/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora NORMA ROBERTA LUNA DE OLIVEIRA,
Técnica Ministerial, matrícula nº 189.685-7, para o exercício das funções
de Gerência Jurídica Ministerial de Contratos, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 20
dias, contados a partir de 05/12/2018, tendo em vista o gozo de férias da
titular FERNANDA BEATRIZ BACELAR DE MELO MESQUITA, Gerente
Jurídica Ministerial de Contratos matrícula nº 189.885-0;

IV – Esta portaria retroagirá ao dia 05/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1112/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 122/2018, da
Controladoria Ministerial Interna, protocolada sob o nº 0019873-1/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora SANDRA MARIA FULCO DE AZEVEDO
CORREIA, Técnica Ministerial, matrícula nº188.071-3 para o exercício
das funções de Controlador Ministerial Interno, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 18
dias, contados a partir de 27/11/2018, tendo em vista o gozo de férias do
titular, RODRIGO GAYGER AMARO, Professor do Magistério Superior,
matrícula nº 189.927-9;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1113/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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II – Esta portaria retroagirá ao dia 27/11/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Ofício nº 705/2018, da Promotoria de Defesa da
Cidadania da Capital, protocolado sob o nº 0021021-6/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora SUELENE BORGES DE LIMA CHAVES,
Assistente em, Saúde, matrícula nº 190.015-3, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a
partir de 02/01/2019, tendo em vista o gozo de férias da titular,
MARCYCLEIDE CRISTINA BARBOSA ARCOVERDE, Auxil iar
Administrativo, matrícula nº 188.560-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1114/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Ofício nº 030/2018, da Promotoria de Justiça de
Olinda, protocolado sob nº 0019702-1/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-SGMP Nº 1115/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

I – Designar o servidor KILDARE DA SILVA CUNHA, Assistente
Parlamentar, matrícula nº 188.548-0 para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a partir de
02/01/2019, tendo em vista o gozo de férias do titular, ADAUTO ALEX
DOS SANTOS, Técnico Ministerial, matrícula nº 189.299-1;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014,
de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando os termos do Ofício Coord. nº 1335/2018, da Central de
Inquéritos da Capital, protocolado sob nº 21178-1/2018,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ADOLFO VILANOVA DE ASSIS, Técnico Ministerial
Suplementar, matrícula nº 174.849-1, na Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  21 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1116/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 134684/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1117/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora MONICA MARIA
PEREIRA, Assistente Administrativo, matrícula nº 188.562-6, por um
prazo de 30 dias, contados a partir de 01/02/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/02/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de  dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0073.0004154/2018,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informação;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor LEANDRO DO CARMO SILVA, Técnico
Ministerial, matrícula nº 189.347-5, para integrar a Comissão
Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 15
dias, contados a partir de 02/01/2019, tendo em vista o gozo de férias da
titular ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA, Técnica
Ministerial, matrícula nº 188.031-4;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1118/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0140.0004182/2018,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informação;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1119/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO,
matrícula nº 188.672-0, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial do Departamento de Patrimônio e Material, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 15
dias, a partir de 02/01/2019, tendo em vista o gozo de férias da titular,
ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA SILVA, matrícula nº 188.588-0;

II – Esta entrará em vigor a partir do dia 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo 19.20.2221.0004125/2018-76 do SEI;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar o servidor RODRIGO DA COSTA BELTRÃO, matrícula
nº188.995-8, Técnico Ministerial, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um prazo de 30 dias, a partir de 16/11/2018, tendo
em vista Licença Prêmio da titular ANITA GUIMARÃES BURGOS,
Assistente de Previdência, matrícula nº 188.159-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 16/11/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21  de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1120/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo 19.20.0591.0004013/2018-02 do SEI;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar o servidor FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES,
matrícula 189.758-6, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-3, por um prazo de 180 dias, contados a
partir de 11/12/2018, tendo em vista Licença Prêmio da titular MARIA
LEITE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula nº188.385-2;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21  de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1121/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:

No dia  21/12/2018

Expediente: Requerimento 2018
Processo nº: 0021258-0/2018
Requerente: Srª. Diane Coêlho Costa
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Publique-se. Encaminhe-se à CMGP
para demais providências.

Expediente: Requerimento 2018
Processo nº: 0020365-7/2018
Requerente: Srª. Benilce de Jesus Cavalcanti Ferreira Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Publique-se. Encaminhe-se à CMGP
para demais providências.

Expediente: Auto N°2018/396011
Processo nº: 0020654-8/2018
Requerente: Drª. Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gab. PGJ. Considerando a cota exarada pela CMGP,
indagando sobre assunto de decisão superior, encaminho para
deliberação do Exmo. Procurador Geral de Justiça.

DESPACHOS Nº No dia  21/12/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

Expediente: OF N°2364/2018
Processo nº: 0021331-1/2018
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise, pronunciamento e
anotação em planilha específica para atendimento futuro.

Expediente: OF N°297/2018
Processo nº: 0021335-5/2018
Requerente: Drª. Cristiane de Gusmão Medeiros
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: OF N°180/2018
Processo nº: 0021361-4/2018
Requerente: Drª. Irene Cardoso Sousa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise, pronunciamento e
anotação em planilha específica para atendimento futuro.

Expediente: Requerimento 2018
Processo nº: 0021362-5/2018
Requerente: Srª. Zilda Maria de Albuquerque Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: E-mail 2018
Processo nº: 0021368-2/2018
Requerente: Dr. Fernando Falcão Ferraz Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise, pronunciamento e
anotação em planilha específica para atendimento futuro.

Expediente: CI N°110/2018
Processo nº: 0021356-8/2018
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as devidas providências.

Expediente: OF N°367/2018
Processo nº: 0016876-1/2018
Requerente: Dr. Ricardo V. D. L de Vasconcellos Coelho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando o pronunciamento da AJM às fls. 06,
encaminho para as providências.

Expediente: OF S/N
Processo nº: 0021112-7/2018
Requerente: MTE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Ultrapassado, arquive-se.

Expediente: OF N°4196/2018
Processo nº: 0020906-8/2018
Requerente: Dr. Fernando Cavalcanti Pereira de Farias
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Encaminhe-se com urgências à
Assessoria Técnica em Matéria Administrativa do PGJ.

Expediente: CI N°228/2018
Processo nº: 0017640-0/2018
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Autorizo, segue para as providências necessárias.

Expediente: OF N°005/2018
Processo nº: 0013923-0/2018
Requerente: Drª. Maria Amélia Gadelha Schuler

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Acolho o pronunciamento da AJM,
indefiro.

Expediente: E-mail 2018
Processo nº: 0019878-6/2018
Requerente: PJ de Araripina
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue para classificação da despesa, em ato
contínuo à AMPEO para informar a dotação. Após encaminhar à CMFC
para empenhamento da despesa.

Recife, 21 dezembro de 2018.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA
Secretário Geral Adjunto

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

Nos dias 18 e 19/12/2018.

Número protocolo: 134103/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARCIA MARIA TELES DE BRITO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 133583/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ERINALDO NONATO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 133933/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ALCIDES MARTINS DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 127805/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARIA CLAUDIA MENESES MALHEIROS DE
SÁ
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 297/2018, defiro o
pedido.

Número protocolo: 128303/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: THIAGO ALVES DOS SANTOS
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 299/2018, defiro o
pedido.

Número protocolo: 130484/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: FRANCISCO AURELIANO DA COSTA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 302/2018, defiro o
pedido.

DESPACHOS Nº Nos dias 18 e 19/12/2018. -
Recife, 21 de dezembro de 2018

Número protocolo: 133366/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133250/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARIA GERLAINE DE MELO BARROS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 131947/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: GLEIDSON ROBERTO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 126424/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: BERNARDO MONTEIRO VILLAR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133263/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: SHIRLEY RIBEIRO SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 122966/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: GIRLAYN MARIA DE ARAUJO JORGE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133423/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ANA MARIA DE SOUZA BASILIO FARIAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133565/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: HAMILTON DE OLIVEIRA E SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133368/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Nome do Requerente: GILDO DA SILVA NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133605/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: CAROLINA PINHEIRO MENDES CAHÚ DE
OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 125084/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARCOS HENRIQUE BENEVIDES DE
MENEZES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 132784/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 132803/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133003/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ROGÉRIO BARBOSA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133544/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: REGICLEIDE DIOGENES DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133674/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: DILMA TRAJANO DE ARRUDA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133383/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)

Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: SABRINA GRACIELLY TOMAZ GALINDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133805/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: VANDIR PEREIRA DE SOUZA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133243/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: RAFAEL GEMINIANO DE SABÓIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 129468/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 132065/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: MARIANA SANTOS FIGUEREDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133385/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: FABRICIA BARBOSA JULIÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133367/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES DE SANTANA E SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 131928/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: GLEIDSON ROBERTO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 128083/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: LIBÂNIO MARQUES DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133690/2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 132729/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: CÁTIA FONSECA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133025/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: JOSE RODRIGUES DA CRUZ JUNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133467/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: JAKELINE MORETTI LEITE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133814/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ANY CAROLINA BARROS DE ARAÚJO
OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133027/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: NILDJA MARIA DE ARRUDA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 133665/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: DANIELLE GALHARDO CORRÊA PELLEGRINO
DE AZEVEDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133444/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ALEXANDRE BAHIA VANDERLEI
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133128/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARIA CELESTE LEITE VELOSO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133695/2018

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133888/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES VIANA SILVA PINTO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133889/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: AMANDA QUEIROZ SANTOS BACELAR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133784/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO
TELES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 133623/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: GEISYANE BARBOSA DO PRADO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 131952/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: RONALDO FONSECA SAMPAIO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 120255/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: IGOR ANDERSON CARDOSO GONÇALVES
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 296/2018, defiro o
pedido.

Número protocolo: 124973/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: CLÁUDIA MARIA CUNHA BARRETO DE
OLIVEIRA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 294/2018, indefiro o
pedido.

Número protocolo: 126775/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 295/2018, defiro o
pedido.

Número protocolo: 127986/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.
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Número protocolo: 132685/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/12/2018
Nome do Requerente: ANA PAULA CARDOSO DE LIMA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 118186/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: EVALDO VILAR DA SILVA
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 292/2018, e defiro o
pedido.

Número protocolo: 118844/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/12/2018
Nome do Requerente: JOSE EDSON DE ALBUQUERQUE FILHO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 293/2018, e defiro o
pedido. Segue para providências.

Recife, 19 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
“VAQUEJADA DO PARQUE AVELOZ- 2019”

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede
na Rua do Imperador D. Pedro II, nº 473, Edifício Promotor Roberto
Lyra, Santo Antônio, Recife-PE, CNPJ sob o nº 24471065/0001-3, neste
ato representado pelo(a) Exmo. Dr. JORGE GONÇALVES DANTAS
JÚNIOR, Promotora de Justiça, da Promotoria de Justiça de São Bento
do Una / PE, e do outro lado, como COMPROMISSÁRIA, a Sra.
EDUARDA MYLENNA ALVES MEDEIROS, brasileira, solteira, rg
7818465 DSD/PE, CPF 081.671.894-65, Empresária, com endereço
profissional na Rua Patrício Diógenes, nº 101, Centro, Cachoeirinha-PE,
responsável pela realização de evento de vaquejada denominado IX
VAQUEJADA DO PARQUE AVELOZ, nos dias 17, 18, 19 e 20 de
Janeiro de 2019, neste município.

CONSIDERANDO a afirmação histórica dos direitos dos animais,
sedimentando o entendimento de que, embora não sejam racionais ou
detenham consciência como os humanos, são seres vivos sencientes,
isto é, que detêm senciência – “capacidade de sofrer ou sentir prazer ou
felicidade” (SINGER, Peter. Vida ética: os melhores ensaios do mais
polêmico filósofo da atualidade. Rio de Janeiro: Ediouro, 2002. p 54);

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos dos Animais,
proclamada pela UNESCO em sessão realizada em Bruxelas, em 27 de
janeiro de 1978, consoante a qual “O homem, enquanto espécie animal,
não pode atribuir-se o direito de  exterminar os outros animais ou
explorá-los, violando este direito. Ele tem o  dever de colocar a sua
consciência a serviço dos outros animais” (art. 2º, “b”);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a proteção da
fauna e da flora, vedando “as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº T   A    C.
Recife, 20 de dezembro de 2018

das espécies ou submetam os animais a crueldade”, constituindo a
defesa animal atribuição do Ministério Público não somente sob a óptica
da proteção da fauna enquanto componente do meio ambiente natural,
mas também sob o prisma da dignidade e bem-estar dos animais
enquanto seres sencientes,  inser idos num meio ambiente
ecologicamente equi l ibrado (art .  225, caput e § 1º,  VI I ) ;

CONSIDERANDO serem os direitos dos animais interesses de caráter
difuso, cuja proteção autoriza a utilização pelo Ministério Público de
instrumentos processuais para sua defesa em juízo, como a Ação Civil
Pública, e de mecanismos como o Inquérito Civil, a Recomendação e o
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, para sua defesa
extraprocessual, sem prejuízo da Ação Penal na hipótese de crimes
ambientais, em especial o tipo previsto no art. 32 da Lei 9605/98 (“Art.
32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena -
detenção, de três meses a um ano, e multa”);

CONSIDERANDO que o tema “vaquejada” encerra históricas
implicações culturais, fazendo-se necessário harmonizar a defesa
animal com as particularidades culturais existentes em cada região do
país, mas sempre do ponto de vista ético, sendo indispensável tal
reflexão para uma atuação segura, justa e eficaz por parte do Ministério
Público, que não deve ignorar todos os aspectos envolvidos no contexto
dessa delicada questão que são as vaquejadas em nosso Estado – o
que não pode servir de pretexto, é certo, para cometimento de crimes
ambientais;

CONSIDERANDO, enfim, a necessidade de o Ministério Público
assegurar a observância de cuidados objetivos necessários à proteção e
bem-estar dos animais nos eventos de vaquejada, visando a impedir
qualquer prática ou situação que configure maus-tratos ou que
submetam os animais a crueldade;

RESOLVEM:

Celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com
força de título executivo extrajudicial na forma do art. 5º, § 6º, da Lei nº
7.347/1985, e art. 585, VII, do Código de Processo Civil, consoante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Com tempo de duração
indeterminado, o presente Termo de Ajustamento de Conduta tem por
objeto a implementação de medidas necessárias à proteção e bem-estar
dos animais nos eventos de vaquejada no Parque AVELOZ, de
responsabilidade do(a) COMPROMISSÁRIA EDUARDA MYLENNA
ALVES MEDEIROS notadamente no período de 17,18,19 e 20 de
janeiro de 2019, visando a impedir qualquer prática ou situação que
configure maus-tratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES – Pelo presente
instrumento, o(a) COMPROMISSÁRIA assume o compromisso de
garantir a realização do evento com a observância dos cuidados
objetivos necessários ao efetivo respeito aos animais, observando as
diretrizes vigentes no Regulamento da Associação Brasileira de
Vaquejada (ABVAQ) e suas posteriores alterações, bem como aquelas
enunciadas pela Associação Brasileira Quarto de Milha (ABQM), quer
seja ou não associado(a) a essas entidades, e em especial as seguintes
obrigações e condicionantes para a realização do evento:

1-O competidor deve apresentar sua luva, antes de correr, para que seja
aprovada e identificada por uma equipe especialmente designada pelo
promotor do evento e deve ser baixa ou, no máximo com 5cm de altura
no pitoco (ou toco), sem quina, nem inclinação, não sendo permitido o
uso de luvas de prego, ralo, parafusos, objetos cortantes ou qualquer
equipamento que o Fiscal julgue danificar a maçaroca.

2-Com relação ao boi, os cavaleiros não poderão bater nele,
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tocar sua face nem apoiar-se em seu lombo. O boi é intocável, salvo
para evitar a queda do vaqueiro. Quanto ao cavalo, os competidores não
poderão bater, esporear nem puxar as rédeas e os freios para não
machucar o animal.

3-Todos os envolvidos na vaquejada, incluindo os promotores dos
eventos, suas equipes de apoio e organização, assim como os
competidores, têm a obrigação de preservar os animais participantes,
sendo vedado o uso de bois ou cavalos que estejam, no momento da
corrida, com sangramento aparente.

4-É proibido o uso de instrumentos cortantes, que possam provocar
qualquer sangramento nos animais em competição, notadamente o uso
de bridas, esporas, chicotes ou outros equipamentos que provoquem
dor ou perfuração, sendo igualmente proibido tocar o boi com
equipamentos de choque, pérfuro-cortantes ou que causem qualquer
tipo de mutilação ou sangramento no animal, onde quer que esteja o boi,
em especial dentro do brete, no curral de espera ou dentro da pista de
competição.

5-A organização dos eventos de vaquejada deverá disponibilizar aos
bois e cavalos água e comida em quantidade e qualidade condizentes
com a sua necessidade e manutenção da saúde dos animais.

6-É proibido o uso de bois com chifres pontiagudos, que possam causar
risco aos competidores, aos cavalos ou à equipe de manejo, devendo
esses animais ser previamente separados da boiada.

7-É obrigatória, durante todo o período de realização dos eventos, a
manutenção de uma equipe de  veterinários à disposição dos
competidores, a qual também deverá acompanhar o tratamento dos bois
e cavalos que adoeçam ou porventura se acidentem durante a
vaquejada, tomando todas as providencias necessárias à manutenção
da saúde dos animais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES – A realização da
vaquejada deve ser previamente informada às autoridades competentes,
inclusive ao Representante do Ministério Público do Meio Ambiente em
exercício na cidade do evento, para possibilitar o controle adequado,
assim como qualquer acidente ocorrido com os animais durante a
vaquejada deve ser comunicado, de imediato e por escrito, ao Promotor
de Justiça Ambiental da cidade do evento, visando à proteção animal.

CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO – Considera-se como
fato caracterizador do inadimplemento deste Termo a constatação, por
qualquer meio legal, do descumprimento de qualquer das obrigações
nele previstas, inclusive certidão circunstanciada emitida pelo Ministério
Público ou documento de inspeção, vistoria, relatório ou afim, expedido
por órgão de fiscalização ambiental, diretamente ou por qualquer
servidor à sua disposição designado para tal fim, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA – DA MULTA – O inadimplemento de qualquer das
obrigações constantes nas cláusulas do presente Termo acarretará
multa de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por infração, revertida em favor do
Fundo Estadual do Meio Ambiente, independentemente das demais
sanções pertinentes, tais como embargo do Parque de Vaquejada,
suspensão de suas atividades ou proibição definitiva de seu
funcionamento.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar o presente Termo de Ajustamento
de Conduta em espaço próprio no Diário Oficial do Estado, dando-lhe
ampla publicidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TÍTULO EXECUTIVO – Este Termo

constitui título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei nº
7.347/1985, e art. 585, VII, do Código de Processo Civil, mas poderá ser
homologado em juízo por requerimento do Ministério Público ou do(a)
COMPROMISSÁRIO(A), hipótese em que seu adimplemento, inclusive
da multa, poderá ser exigido mediante o procedimento de cumprimento
de sentença disposto no art. 475-J e seguintes do Código de Processo
Civil.

CLÁUSULA OITAVA – Da promoção do bem estar de idosos do Abrigo
São Vicente de Paulo desta cidade.
Como forma de promover o bem estar de idosos que se encontram
abrigados em instituição existente neste Município e atentos à função
social do evento, o promovente fará doação de produtos de limpeza ou
quaisquer outros indicados pela instituição, no valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais), àquela instituição, mediante comprovação por meio de nota
fiscal.

CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DO TAC ANTERIOR COM AS
PRESENTES MODIFICAÇÕES –  Ficam mantidos os demais termos do
TAC firmado em 17.11.2016, salvo as cláusulas sétima e oitava, no que
não contrariar a presente, cujos termos devem ser consideradas como
transcritas à presente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO – Fica estabelecido o foro da
Comarca de São Bento do Una, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bento do Una, 20  de dezembro de 2018.

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotora de Justiça

EDUARDA MYLENNA ALVES MEDEIROS
Compromissária

Testemunhas:
____________________________________
Nome:
CPF:
____________________________________
Nome:
CPF:

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça de São Bento do Una

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Curadoria do Consumidor

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III,
da Constituição Federal de 1988, dos artigos 1º, 25, I, e 27, da Lei
Federal nº 8.625/93; e do artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/85, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da
Promotora de Justiça, assinada infra, doravante denominado
COMPROMITENTE, e, de outro, os titulares de estabelecimentos de
vendas de fogos de artifício instalados nas imediações do Cemitério
Central Campo das Flores, a saber, ISAIAS MATEUS DA SILVA
SOUZA, BRENO ALVES TENÓRIO DA SILVA, JOÃO FÉLIX DA SILVA
FILHO e MARGARIDA LOPES DA SILVA, doravante denominados
COMPROMISSÁRIOS, representados neste ato pelo causídico Dr.
Marcílio Rubens Gomes Barboza, OAB/PE 32.422, vêm firmar o
presente Termo de Ajustamento de Conduta o que fazem pelas razões e

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 'TAC.
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condições a seguir explanadas:
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante
legal, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, inciso
III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, inciso IV, da Lei  de nº 8.625/93, combinados, ainda,
com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
de nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem Jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, dentre os quais se destaca a proteção ao
consumidor (art. 127, CF; art. 82 da lei nº 8.078/90 e art. 1º, II da Lei nº
7.347/85);

CONSIDERANDO que constitui  direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
(art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que  os produtos e serviços colocados no mercado
de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito (art. 8º do Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que, na relação de consumo, não são considerados
consumidores apenas aqueles que efetivamente adquiram produto ou
serviço, mas, ao contrário, denominam-se consumidores por
equiparação ou bystanders as pessoas atingidas por falhas no produto
ou na prestação de serviço, independentemente de serem consumidoras
diretas, desde que alcançadas pelo evento danoso, à luz das diretrizes
dos arts. 2º, parágrafo único, 17 e 29 do CDC.

CONSIDERANDO que aportou, no âmbito deste órgão ministerial,
notícia segundo a qual foram identificadas irregularidades nos pontos de
venda de fogos de artifício instalados nas imediações do Cemitério
Central Campo das Flores, nesta edilidade, as quais culminaram, aliás,
com explosão de uma das barracas situadas no aludido local, no ano de
2017, incidente este gerador de danos materiais e que pôs em risco a
comunidade da região e transeuntes que circulavam nas imediações;

CONSIDERANDO as deliberações oriundas de reunião realizada no
âmbito desta Promotoria, em 22.11.2018 com a participação de
representantes da SEDURBS -  Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Sustentabilidade do Município de Petrolina, integrantes do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco e COMPROMISSÁRIOS,
que, em suma, aludem a impossibilidade de manutenção do comércio
de fogos de artifício na localizada;

CONSIDERANDO a existência de Atestado de Vistoria do Corpo de
Bombeiros/ Atestado de Regularidade dos estabelecimentos dos
COMPROMISSÁRIOS, cujo prazo de validade se estende até
07.01.2019;

RESOLVEM: Celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA - TAC, firmando compromisso na forma dos art. 5º, § 6º, da
Lei nº 7.347/1985 e 784, IV, do Código de Processo Civil, consoante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Os COMPROMISSÁRIOS obrigam-se a
encerrar a atividade de comércio varejista de fogos de artifício

e artigos pirotécnicos nas imediações do Cemitério Central Campo das
Flores (à Avenida das Nações, neste Município), uma vez encerrada a
validade do correspondente Atestado de Vistoria do Corpo de
Bombeiros/ Atestado de Regularidade em vigor, é dizer, a partir do dia
08.01.2019;
CLÁUSULA SEGUNDA – No interregno compreendido entre a presente
data e o enceramento da comercialização fogos de artifício e artigos
pirotécnicos na multicitada localidade, os COMPROMISSÁRIOS
assumem a responsabilidade pela venda, estocagem e manuseio dos
produtos em conformidade com os parâmetros fixados pela Norma
Técnica nº 003/2005 do Conselho Superior de Atividades Técnicas do
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, sob pena de apreensão da
mercadoria e interdição do estabelecimento;
CLÁUSULA TERCEIRA – Os COMPROMISSÁRIOS conferirão a
destinação adequada dos produtos remanescentes, conforme oportuna
orientação apresentada pelo Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco, em caso de encerramento das atividades quando esvaído
o prazo constante da cláusula primeira do presente TAC;
CLÁUSULA QUARTA - O descumprimento de quaisquer das obrigações
assumidas facultará ao Ministério Público a propositura de eventual
Ação Civil Pública. Ademais, o descumprimento de qualquer das
obrigações assumidas pelo presente ajuste, no que diz respeito ao
modo, tempo e demais exigências, implicará em inadimplemento pelos
COMPROMISSÁRIOS, independentemente de notificação ou qualquer
outro ato judicial ou extrajudicial, passando a incidir multa diária no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor este que reverterá para o fundo
que cuida o art. 13, da Lei nº 7.347/85 (LACP);
CLÁUSULA QUINTA – Este Termo de Ajustamento de Conduta constitui
título executivo extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº
7.347/85, e 784, IV, do Código de Processo Civil, sendo despicienda,
portanto, sua homologação em juízo a requerimento do Ministério
Público ou dos COMPROMISSÁRIOS, razão por que seu cumprimento
poderá ser exigido mediante o procedimento de cumprimento de
sentença disposto no art. 771 e seguintes do Código de Processo Civil.
CLÁUSULA SEXTA – O foro da Comarca de Petrolina é o competente
para dirimir as questões decorrentes deste Termo.
CLÁUSULA SÉTIMA – O MPPE fará publicar, em espaço próprio, o
presente Termo de Ajustamento de Conduta, no Diário Oficial do Estado
de Pernambuco, encaminhando cópias do presente ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, que vai devidamente assinado, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Petrolina-PE, 17 de dezembro de 2018.

ANA CLÁUDIA DE SENA DE CARVALHO
Promotora de Justiça
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ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM-PE

PORTARIA nº 04/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, em exercício pleno na 2ª
Promotoria de Justiça de Surubim/PE, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra ‘b’ e inciso VIII da Lei
Federal nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, letra ‘b’, e VIII, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº
21/98 e art. 8°, §1°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 1º, da Resolução
RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento de Investigação
Preliminar nº 001/2010, no âmbito desta Promotoria de Justiça, quanto
às possíveis falhas na estrutura e funcionamento do Hospital Municipal
de Surubim, atualmente reestruturado em UPA-24h, e do Hospital São
Luiz, este último da iniciativa privada, porém conveniado ao SUS, ambos
localizados no Município de Surubim-PE, no tocante ao atendimento,
eficiência, presença de médicos, de material hospitalar e de
medicamentos;

CONSIDERANDO que a atuação ministerial inicialmente foi através da
reclamação realizada pelo Sr. José Adenício da Costa, quanto à falta de
atendimento médico nos hospitais do município;

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar as adequações após
auditoria realizada nos referidos hospitais;

CONSIDERANDO, por fim, a expiração do prazo de prorrogação do
presente Procedimento de Investigação Preliminar, conforme art. 22, da
RES-CSMP nº 001/2012;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento de Investigação Preliminar em
INQUÉRITO CIVIL, para apurar as condições de funcionamento e
atendimento hospitalar no município de Surubim/PE, determinando-se
as seguintes providências preliminares:

a) Oficiar a Secretaria de Saúde de Pernambuco para que diligenciem
quanto ao atual funcionamento dos hospitais de Surubim, face lapso
temporal da realização das Auditorias nº GEAUD Nº 225 e 226, para
tanto, extraiam-se cópias;

b) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações em planilha digital, bem como sistema Arquimedes;

c) Fica nomeada a servidora à disposição desta Promotoria de Justiça,
Rebeca Monteiro de Abreu Mariz, como Secretária do presente feito, a
quem competirá cumprir fielmente as determinações da Presidência do
presente Inquérito Civil.

d) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – Saúde e à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

e) Comunique-se a presente providência, via Ofício, ao Procurador-
Geral de Justiça, ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

f) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de

PORTARIA Nº nº 04   /2018
Recife, 20 de dezembro de 2018

publicação da presente Portaria, e cumpridas, ou não, as diligências
preliminares acima indicadas, volte-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Surubim/PE, 20 de dezembro de 2018.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Surubim

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 054/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; art. 1º da
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
008/2018, instaurado a partir da Notícia de Fato Nº 2018/215964,
versando sobre a notícia de suposta prática ilegal da medicina,
consistente na realização de “exames e consultas de vista” neste
Município de Paulista;
CONSIDERANDO que, segundo o denunciado, os atendimentos são
feitos por profissional não médico (oftalmologista), mas sim por
optometristas, e ocorrem em locais inapropriados e insalubres
(associações, igrejas, clubes, etc);
CONSIDERANDO que, conforme apurado nos autos, no dia 22/06/2018
houve o Evento “Ótica nos Bairros” na Sede da Associação dos
Moradores de Maranguape II, Paulista/PE, realizado pela Empresa
Fidelis & Lima Propaganda e Publicidade Ltda (Campanha da Boa
Visão), de propriedade do Sr. Anderson Silva Lima e Sra. Keila Fidelis
da Silva, atuando na ocasião a optometrista Sra. Milena Franciele de
Araújo Pereira;
CONSIDERANDO a informação de que o evento contou com a
colaboração da pessoa de Nayane Ventura Cezário da Silva, que
providenciaria a confecção das lentes junto a laboratório localizado em
Recife;
CONSIDERANDO que o conteúdo da atividade de optometrista foi
sumariamente descrito na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO
sob código nº 3223-05, editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego
através da Portaria nº 397, de 09.10.2002, nos seguintes moldes:
“Realizam exames optométricos; confeccionam lentes; adaptam lentes
de contato; montam óculos e aplicam próteses oculares. Promovem
educação em saúde visual; vendem produtos e serviços ópticos e
optométricos; gerenciam estabelecimentos. responsabilizam-se
tecnicamente por laboratórios ópticos, estabelecimentos ópticos básicos
ou plenos e centros de adaptação de lentes de contato. Podem emitir
laudos e pareceres ópticos-optométricos”;
CONSIDERANDO que o exercício da atividade de optometrista é
limitado pelos Decretos nº 20.931/1932 e nº 24.492/1934, os quais se
encontram em pleno vigor , já que o ato normativo que os revogou (art.
4º do Decreto nº 99.678/90) foi suspenso pelo STF no bojo da ADIN
533-5/MC, por vício de inconstitucionalidade formal;
CONSIDERANDO que tramita no Supremo Tribunal Federal a Arguição
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 131, impugnando a
constitucionalidade de dispositivos dos Decretos nº 20.931/1932 e nº
24.492/1934, sobremaneira questionando

PORTARIA Nº Nº 054/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018
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a proibição de instalação de consultórios e execução de avaliação de
acuidade visual de pacientes por parte de profissionais optometristas;
CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve a prolatação de
decisão nos autos da referida ADPF, ainda que em caráter provisório,
reforçando a vigência dos Decretos rechaçados;
CONSIDERANDO que a compatibilidade entre o serviço de saúde
efetivamente prestado e a  habilitação do profissional deve se ver
aferida no caso concreto, conforme já se pronunciou o Supremo Tribunal
Federal :  “Decisão:  Trata-se de agravo contra decisão de
inadmissibilidade de recurso extraordinário que impugna acórdão do
Tribunal de Justiça do Paraná, assim ementado: “APELAÇÃO CÍVEL –
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE OPTOMETRISTA – ALEGAÇÃO DE
EXERCÍCIO IRREGULAR DE MEDICINA – ASSOCIAÇÃO DE
OFTALMOLOGISTAS – VERIFICAÇÃO DE DECRETO NÃO
RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 –
INCIDÊNCIA AFASTADA – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
OPERADO NO CURSO DA LIDE – POSSIBILIDADE DIANTE DO
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO DIFUSO –
TEMA QUE AINDA AGUARDA POSICIONAMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF 131 – REGULAÇÃO DO TEMA EM
PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO –
CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES – INEXISTÊNCIA DE
OCUPAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR EM OPTOMETRIA – APLICAÇÃO
DA REGULAÇÃO DA OCUPAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO AINDA QUE A
FORMAÇÃO DO RÉU SEJA DE NÍVEL SUPERIOR RECONHECIDO
PELO MEC – VERIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CUJO USO LHE
É AUTORIZADO – VERIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS –
POSSIBILIDADE DE REALIZAR EXAMES – POSSIBILIDADE DE
CONFECCIONAR LENTES E ÓCULOS – POSSIBILIDADE DE TER EM
SUA POSSE,  PARA O EXERCÍCIO DA ATIV IDADE DE
EQUIPAMENTOS QUE A SENTENÇA MANDARA APREENDER –
REFORMA QUE SE IMPÕE – LIVRE INICIATIVA EM RESPEITO À LEI
MAIS ATUAL DO TEMA – LEITURA CONJUNTA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL COM A PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO
EMPREGO – SENTENÇA ALTERADA – ÔNUS SUCUMBENCIAIS
REDISTRIBUÍDOS – RECURSO PROVIDO.” (…) Assim, para se
entender de forma diversa e superar o entendimento adotado pelo
Tribunal a quo, seria necessário o revolvimento do acervo fático-
probatório, além da análise da legislação infraconstitucional aplicável à
espécie, providências vedadas em sede de recurso extraordinário, nos
termos da jurisprudência desta Corte. O julgamento do RMS 26.199/DF,
a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, decidiu que o exame da
invasão ou não das atribuições de médico oftalmologista situa-se no
campo fático-probatório.(...) No caso, a alegada "invasão nas atribuições
da profissão médica" depende de comprovação dilatória, inadmissível na
via estreita do mandado de segurança.(…) (ARE 873611, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, julgado em 30/03/2015, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 06/04/2015 PUBLIC
07/04/2015)”;
CONSIDERANDO que a pessoa denunciante requereu a sigilosidade de
seus dados pessoais;
CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade com a
tabela unificada vigente é “Direito do Consumidor> Irregularidade no
atendimento”, bem como a necessidade de ulteriores diligências para
fundamentar a adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais
pertinentes;
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, e do
art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados na representação;
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, para apurar, no âmbito de Defesa do

Consumidor, a regularidade do evento “Ótica nos Bairros” na Sede da
Associação dos Moradores de Maranguape II, Paulista/PE, realizado em
22/06/2018 pela Empresa Fidelis & Lima Propaganda e Publicidade Ltda
(Campanha da Boa Visão), de propriedade do Sr. Anderson Silva Lima e
Sra. Keila Fidelis da Silva, que contou com a colaboração da pessoa de
Nayane Ventura Cezário da Silva, bem como atuando na ocasião a
optometrista Sra. Milena Franciele de Araújo Pereira, adotando-se as
seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado
na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, para
ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela Marinho
Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
V – Nos termos do art. 16, parágrafo único, da Resolução CSMP nº
001/2012, mantenho o sigilo decretado quanto aos dados do
denunciante, em razão de requerimento de sigilo, para fins de
preservação da sua integridade e do interesse público na investigação
dos fatos. Em razão disso, nos termos do art. 13, §9º da Resolução
CSMP nº 001/2012, determino que os documentos originais constantes
na supramencionada documentação e que constam o nome do(a)
denunciante, já transcritos nos autos sem identificação (através de
certidão) sejam mantidos como ANEXO I SIGILOSO – RESERVADO
com relação ao presente Inquérito Civil, certificando nos autos principais
e fazendo as anotações do sigilo de tais dados na capa do
Procedimento, guardando-se o Anexo sigiloso em local reservado até
ulterior deliberação. Anote-se o procedimento como sigiloso no Sistema
Arquimedes;
VI – Em atenção ao solicitado no e-mail recebido em 18/12/2018,
Notifique-se o interessado (via e-mail) esclarecendo que são
necessárias as seguintes informações acerca do laboratório onde
seriam confeccionadas as lentes de grau: Nome do Estabelecimento,
CNPJ, nome do proprietário/responsável, endereço e telefone do
laboratório, entre outros dados que dispuserem. Fixo o prazo de 20 dias
para resposta;
VII -  Com a juntada das respostas ou transcorrido o prazo, certifique-se
e voltem conclusos.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 21 de dezembro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

ELISA CADORE FOLETTO
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
173/2018

A organizadora da Seresta Dançante a ser realizada no Manos Bar,
localizado na Rua Ananias Felix Ramos, nº 61, Bairro Trevo, MARIA
MAIARA OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF nº 114.293.274-56 e do
RG nº 9.342.272 SDS-PE, brasileira, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE,
firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais
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dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE a organizadora do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover a Seresta
Dançante a ser realizada com início a partir das vinte horas e término às
vinte e quatro horas do domingo (23.12.2018) sem tolerância, obrigado a
afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15
ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 19 de dezembro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

MARIA MAIARA OLIVEIRA SANTOS
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
176/2018

O organizador da Festa Comemoração de Fim de Ano do Mercadinho
Tucano a ser realizada no Mercadinho Tucano, localizado na Praça do
Bom Conselho, nº 18, Centro, nesta cidade, FERNANDO SEVERINO
DA SILVA, portador do CPF nº 869.855.234-04, brasileiro, casado,
Empresário, residente na Rua Barão de Buíque, nº 95, Centro em
BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA
JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 176/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover a Festa
Comemoração de Fim de Ano do Mercadinho Tucano a ser realizada
com início a partir das oito horas e término às vinte horas da segunda
(31.12.2018), sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em
local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e

terá eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 21 de dezembro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FERNANDO SEVERINO DA SILVA
Empresário

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
177/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante ao final assinado, no desempenho de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 129,
II, da Constituição Federal; na Lei n.º 8.625/93, art. 26, I e IV, e art. 27, I
e II, parágrafo único, IV, combinados, ainda, com o disposto no art 5.º, I,
II e IV, e art. 6.º, I e IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
atualizada pela Lei Complementar n.º 21/98;
CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado, mas
que todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da
criminalidade e a preservação da segurança pública;
CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada, mas
que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança dos
partícipes, com reflexos na segurança pública, devem contar,
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 177/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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CONSIDERANDO, o interesse manifestado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, promotora do evento "REVEILLON 2018" com data prevista de
realização no dia 31/12/2018, exigindo das autoridades públicas, bem
como do promotor do evento, a adoção de medidas cautelares com
vistas à manutenção da segurança pública e privada no transcorrer do
evento;
RESOLVE, DE COMUM ACORDO COM OS ATORES ENVOLVIDOS
NO EVENTO SUBSCREVER O PRESENTE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, DE CONFORMIDADE COM AS
CLÁUSULAS QUE ENUMERA.
 Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e
dezoito (2018), na sala da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Brejo da Madre de Deus/PE, e aí sendo, presentes se encontravam o
Bel. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior, Promotor de Justiça e Curador
da Cidadania, denominado COMPROMITENTE, o(a) senhor(a) JOSÉ
GEOVANI BARBOSA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
representante legal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA
MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-77, denominada doravante
COMPROMISSÁRIA, contando com a intervenção e expressa anuência
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, através da 3ª Companhia
Independente de Polícia Militar do 24º BPM, pelo seu Comandante,
Capitão Samuel Amâncio Pereira Neto, doravante denominados
intervenientes compromissários, onde ficaram certas e ajustadas as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo de
Ajustamento tem por objeto o compromisso da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, em implementar medidas, em atendimento as condições expressas,
com vistas à realização do evento " REVEILLON 2018", previsto para
realizar-se no dia 31/12/2018 em praça pública, promovido pela
COMPROMISSÁRIA, com vistas a preservação da segurança no
aludido evento.
CLÁUSULA SEGUNDA – A Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
através da 3ª CPM obriga-se a disponibilizar homens e viaturas em
número que propicie a segurança no evento, sopesado o contingente
local, sem descurar, necessariamente, da segurança ostensiva no
perímetro urbano, contando com o apoio da Guarda Civil Municipal, que
trabalharão em parceria e de acordo com as orientações da PMPE;
CLÁUSULA TERCEIRA – Em caso de descumprimento, fica o
COMPROMISSÁRIO na pessoa do gestor do Município obrigado a
multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), além de ser impedido de
executar o evento.
Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, §§ 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV e 214 da Lei 8.069/90;
CLÁUSULA QUARTA – O evento será realizado em Brejo Sede, a
organização do evento estará divulgando no dia dos festejos, o horário
de encerramento, ajustado neste Termo.
CLÁUSULA QUINTA – A Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de
Deus se compromete a manter banheiros químicos em número
suficiente para atender a demanda dos festejos; Bem como, se
responsabilizará pela limpeza diária das ruas e dos equipamentos
públicos, após o término dos eventos.
CLÁUSULA SEXTA – Os horários dos eventos serão:
A) As festividades do dia 31 de dezembro de 2018 terão início às 24:00h
do dia 31 de dezembro de 2018 e término às 02:00h do dia 01 de janeiro
de 2019, com tolerância de 30min.
CLÁUSULA SÉTIMA – No local do evento não será permitido o ingresso
de transeuntes portando garrafas de vidro ou outro material cortante;
devendo ser disponibilizados pelo poder público municipal recipiente
plástico para a sua substituição.
CLÁUSULA OITAVA – Fica o poder público municipal compromissado a
promover, através da Guarda Civil Municipal, sob supervisão da PMPE a
revista dos participantes nos locais de entrada do evento, e a
providenciar no mínimo 20

seguranças particulares e 10 bombeiros civis por dia do evento. Bem
como, disponibilizar ao comando da Polícia Militar os nomes dos
responsáveis pelo evento, telefones e os dias em que os mesmos
ficarão de prontidão, até o dia 21 de março às 12h.
Estando assim, certos e ajustados, constitui-se o presente Termo em
título executivo extrajudicial, que vai assinado pelas partes.
Brejo da Madre de Deus, 21 de dezembro de 2018.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

José Geovani Barbosa Silva
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico
Capitão Charles Martins Vila Nova da Silva
Comandante da 3ª Companhia do 24º BPM

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
178/2018

O organizador da Festa Beneficente a ser realizada no Distrito de Barra
de Farias, Zona Rural, neste município, ISMAEL CORDEIRO DA SILVA,
portador do RG nº 3.509.730 SDS/PE, brasileiro, residente a no Distrito
de Barra de Farias, S/N, Zona Rural, em BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE,, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 178/2018
Recife, 21 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa
Beneficente, a ser realizado com início a partir das quinze horas e
término às vinte e três horas do domingo (23.12.2018), sem tolerância,
obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes
com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES
DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES
DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco,

através de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no
Diário Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 21 de dezembro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

ISMAEL CORDEIRO DA SILVA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA I.C. n. 010/2018
INQUÉRITO CIVIL
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, representado pela Dra.
JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, Promotora de Justiça em
exercício junto à 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, atuando na
Curadoria de Defesa da Cidadania, e no uso das atribuições outorgadas
pelos Arts. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, Arts. 1º
e 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV,
alínea “a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público) e Arts. 1º e 2º, da RESOLUÇÃO RES-CSMP n.
001/2012;

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público a
defesa da orem jurídica, do patrimônio público e social, dos interesses
sociais difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo respeito dos
Poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados constitucionalmente, de acordo com os Arts. 127 e 129 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, não agindo contra legem ou praeter, estando seus atos
sujeitos a nulidade quando eivados do vício de ilegalidade, bem como os
agentes públicos à responsabilização;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, garantindo a harmonia do princípio triparte de
poderes independentes e mecanismos de freios e contrapesos;

CONSIDERANDO o teor dos documentos extraídos do I.C. n. 009/2018
(Autos n. 2018/56209), que tratam de supostas irregularidades no
resultado final do Processo de Seleção Simplificada realizado pelo
Município de Pesqueira, conforme Edital n. 001/2018;

CONSIDERANDO que foram realizados Atendimentos nesta Promotoria
de Justiça nos últimos dias, bem como recebidas representações
escritas, de vários candidatos que participaram da Seleção Simplificada,
sendo reiterada a reclamação de que os recursos administrativos
previstos no Edital n. 001/2018 foram prejudicados porque não houve
informação quanto à pontuação dos candidatos;

CONSIDERANDO que o item 7.4 do Edital n. 001/2018 prevê a
classificação dos candidatos aprovados em ordem decrescente de
pontuação, porém a lista dos Classificados publicada pela Prefeitura
Municipal de Pesqueira não informa a pontuação

PORTARIA Nº I.C. n. 010/2018
Recife, 20 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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obtida, tampouco a ordem de classificação, sendo apresentados os
candidatos classificados em ordem alfabética;

CONSIDERANDO que, além dos fatos denunciados, há indícios de que
houve candidatos preteridos, e outros beneficiados, sem qualquer
explicação razoável por parte da Prefeitura Municipal e da Secretaria
Municipal de Administração;

CONSIDERANDO a notícia oficiosa de que já na próxima semana serão
celebrados os contratos com os candidatos que figuram como
aprovados na Seleção Simplificada, o que pode causar sérios danos às
pessoas que se sentem lesadas com o resultado apresentado pela
Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se verificar se foram observadas as
regras ínsitas no Edital n. 001/2018, no que diz respeito ao resultado
final da Seleção Simplificada, para que seja sanada qualquer possível
irregularidade antes das contratações serem formalizadas;

CONSIDERANDO que o descumprimento das normas do Edital n.
001/2018 pela Prefeitura Municipal e pela Secretaria Municipal de
Administração pode se configurar como ato de improbidade
administrativa;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos
acima noticiados, relativos ao Processo de Seleção Simplificada
realizado pela Prefeitura Municipal, promovendo a coleta de
informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências para
posterior instauração de Ação Civil Pública, Ação Penal, celebração de
TAC, expedição de Recomendação ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da Lei, e para tanto:

DESIGNA a servidora à disposição do MPPE, Sra. INDIANARA DE
MELO SANTOS, para funcionar como Secretária do Inquérito Civil,
mediante compromisso formalizado por termo nos autos.

DETERMINA o seguinte:

a) Registre-se e autue-se, com as devidas movimentações junto ao
Sistema Arquimedes, mantendo-se o número de registro já existente;

b) Oficie-se ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, ao Exmo. Coordenador do CAOP/PPTS e ao Exmo. Sr.
Procurador Geral do MPCO-TCE-PE, remetendo cópia desta Portaria,
para conhecimento, e, ainda, à Secretaria Geral do Ministério Público,
para a devida publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, a
todos por meio eletrônico (e-mail);

c) Oficie-se à Exma. Sra. Prefeita deste Município, encaminhando cópia
da presente Portaria e de cópia do Despacho hoje proferido nos autos
do I.C. n. 009/2018, para conhecimento e para que apresentem as
informações, esclarecimentos e documentos que entenderem
pertinentes sobre o caso, no prazo de 10 dias;

d) Oficie-se ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Administração,
encaminhando cópia da presente Portaria e de cópia do Despacho hoje
proferido nos autos do I.C. n. 009/2018, para conhecimento e para que
apresentem as informações, esclarecimentos e documentos que
entenderem pertinentes sobre o caso, no prazo de 10 dias, remetendo
cópia de todo o Processo de Seleção Simplificada, com o resultado final
onde deve constar a pontuação e classificação dos aprovados, na forma
do Item 7.4 do Edital n. 001/2018, advertindo-se o mesmo de que
deverá o Município se abster de celebrar os contratos temporários de
prestação de serviço, até que seja comprovada a pontuação e
classificação dos candidatos que participaram do Processo de Seleção
Simplificada.

Pesqueira, 20 de dezembro de 2018.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

ESCALA DE SESSÕES EM JANEIRO 2019

 Adriana Gonçalves Fontes
 16º Procuradora de Justiça Criminal
 Coordenadora da Procuradoria Criminal, em exercício

ESCALA Nº SESSÕES EM JANEIRO 2019
Recife, 21 de dezembro de 2018

ADRIANA GONÇALVES FONTES
16º Procurador de Justiça Criminal

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.656/2018 
 
 
Onde se lê: 

 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

26.12.2018* Quarta-feira 08 às 14h Recife Ricardo Van der Linden 

*Recesso 
 
Leia-se: 
 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

26.12.2018* Quarta-feira 08 às 14h Recife Maria de Fátima de Moura Ferreira 

*Recesso 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.657/2018 
 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  

EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 
DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.01.2019* Terça-feira 13 às 17h Recife Yélena de Fátima Monteiro Araújo 

*Recesso 
 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  

EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 
DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.01.2019* Terça-feira 13 às 17h Recife Fernando Antônio Carvalho R. Pessoa 

*Recesso 
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ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.657/2018



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.658/2018 

 

Onde se lê: 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 

Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, 

Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.12.2018 Segunda-feira 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Fabiana Kiuska Seabra dos 
Santos 

 

Leia-se: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 

Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, 

Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.12.2018 Segunda-feira 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Alisson de Jesus C. de 
Carvalho 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.658/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.658/2018



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.659/2018 
 

Onde se lê: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.12.2018 Terça-feira 18:00 às 07:59* Petrolina Bruno de Brito Veiga 

 

Leia-se: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.12.2018 Terça-feira 18:00 às 07:59* Petrolina Júlio César Soares Lira 
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ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.659/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM OLINDA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.01.19 
terça 13:00 hs às 17:00 hs 

Olinda Igor Ehrich Lacerda 
João Bosco Rabelo Lins  

20.01.19 

domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 
Tiago do Rego Barros R. de 

Araújo 
Rafael Lucchesi C. L. Monteiro 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.01.19 

terça 13:00 hs às 17:00 hs 

Olinda Tiago do Rego Barros R. de 
Araújo 

João Bosco Rabelo Lins  

20.01.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 

Igor Ehrich Lacerda 
Rafael Lucchesi C. L. Monteiro 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1104/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1104/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

01.01.19 
terça 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata 
Petrônio Vicente de Lima 
Eliane Xavier de Andrade 

José Luiz Querino 
Romildo de Freitas 

Gomes 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

01.01.19 

terça 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Nazaré da Mata 
Luciano da Silva Bezerra 
Eliane Xavier de Andrade 

José Francisco de 
Lima Filho 

Sebastião A. de 
Albuquerque 
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ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1105/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

26.01.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Nazaré da Mata Maricélia Justino da Silva 
Juliana Marinho Tabosa 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

26.01.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Nazaré da Mata Luciano da Silva Bezerra 
Eliane Xavier de Andrade 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1106/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1106/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  12ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM  VITORIA SANTO ANTÃO 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

09.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Geraldo Alves de Siqueira Júnior 
Silvano Cavalcanti de Araújo 

15.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Ana Tereza de Farias 
Karina Ferreira de Lima 

29.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Jamerson Serafim de Moura 
Marcelo Borba Barbosa 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTA 

09.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Jamerson Serafim de Moura 
Silvano Cavalcanti de Araújo 

15.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Geraldo Alves de Siqueira Júnior 
Karina Ferreira de Lima 

29.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão 

Geraldo Alves de Siqueira Júnior 
Marcelo Borba Barbosa 
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ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1107/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

31.12.18 
 segunda 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Sérgio Murilo Silva Santos 
Severino Ramos Alves Pereira 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
 (TITULAR E SUBSTITUTO) 

31.12.18 
 segunda 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Arnaldo José da Silva 
Severino Ramos Alves Pereira 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1108/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1108/2018



 

 

 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

24.12.18 

segunda 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Cláudia Maria do 
Nascimento 

Patrícia Carneiro dos S. C. 
Braga 

Romildo de Freitas 
Gomes 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

24.12.18 

segunda 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Cláudia Maria do 
Nascimento 

Patrícia Carneiro dos S. C. 
Braga 

José Francisco de 
Lima Filho 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1109/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 1109/2018



 

 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL 
ESCALA DE SESSÕES EM JANEIRO 2019 

 
1ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h: 

Dia 08.01 
Dia 15.01 
Dia 22.01 
Dia 29.01 

Dr. Muni Azevedo Catão 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
Dr. Muni Azevedo Catão 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire 

 10º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 
  8º Procurador de Justiça 
 10º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 
  8º Procurador de Justiça 

 
Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
Dr. Muni Azevedo Catão 
Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
Dr. Muni Azevedo Catão 

 8º Procurador de Justiça   
10º Procurador de 
Justiça(p/convocação)                     8º 
Procurador de Justiça  
10º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 

 
 
2ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h: 

Dia 02.01 
Dia 09.01 
Dia 16.01 
Dia 23.01 
Dia 30.01 

Drª Norma Mendonça Galvão de 
Carvalho 
Drª Norma Mendonça Galvão de 
Carvalho 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 

  5º Procurador de Justiça  
  5º Procurador de Justiça   
  14º Procurador de Justiça   
(p/convocação) 
  14º Procurador de Justiça   
(p/convocação) 
  14º Procurador de Justiça   
(p/convocação) 

 
Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 

Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 
Drª Paula Catherine de Lira A. Ismail 

 14º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 
 14º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 
 14º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 
 14º Procurador de Justiça  
(p/convocação) 

 
 
3ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 02.01 
Dia 09.01 
Dia 16.01 
Dia 23.01 
Dia 30.01 

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª Eleonora de Souza Luna 
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª Eleonora de Souza Luna 

 4º Procurador de Justiça 
  6º Procurador de Justiça 
  9º Procurador de Justiça    
  4º Procurador de Justiça 
  6º Procurador de Justiça 

ANEXOS - ESCALA Nº SESSÕES EM JANEIRO 2019

ANEXOS - ESCALA Nº SESSÕES EM JANEIRO 2019



 
Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3º Sessão 
4º Sessão 

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
Drª Eleonora de Souza Luna 
Drª Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

 9º Procurador de Justiça 
 6º Procurador de Justiça 
 4º Procurador de Justiça 
 9º Procurador de Justiça 

 
 
4ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h: 

Dia 08.01 
Dia 15.01 
Dia 22.01 
Dia 29.01 

Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa 
Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa 
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque 
Neto  
Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa 

21º Procurador de Justiça 
(p/acumulação) 
17º Procurador de Justiça   
20º Procurador de Justiça   
21º Procurador de Justiça 
(p/acumulação) 

 
Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 

Dr.Manoel Cavalcanti de Albuquerque 
Neto 
Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa 
Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro 
Pessoa 
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque 
Neto 

20º Procurador de Justiça   
17º Procurador de Justiça  
21º Procurador de Justiça 
(p/acumulação) 
20º Procurador de Justiça   

 
 
1ª Câmara Regional de Caruaru 
 
Sessões da 1ª Turma - Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 02.01 
Dia 09.01 
Dia 16.01 
Dia 23.01 
Dia 30.01 

Drª Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
Dr. José Correia de Araújo 
Dr. Alen de Souza Pessoa 
Drª Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
Dr. Alen de Souza Pessoa 

 23º Procurador de Justiça  
 25º Procurador de Justiça  
 18º Procurador de Justiça 
(p/convocação)  
 23º Procurador de Justiça  
 18º Procurador de Justiça 
(p/convocação)  

 
Sessões extraordinárias da 1ª Turma 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 

Dr. Alen de Souza Pessoa 
Dr. José Correia de Araújo 
Drª Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
Dr. José Correia de Araújo 

18º Procurador de Justiça 
(p/convocação) 
25º Procurador de Justiça 
23º Procurador de Justiça  
25º Procurador de Justiça  
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Sessões da 2ª Turma- Quintas-feiras às 09:00h: 

Dia 03.01 
Dia 10.01 
Dia 17.01 
Dia 24.01 
Dia 31.01 

Dr. José Correia de Araújo  
Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima 
Dr. José Correia de Araújo  
Drª Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima 

 25º Procurador de Justiça 
 15º Procurador de Justiça 
 25º Procurador de Justiça 
 23º Procurador de Justiça  
 15º Procurador de Justiça 

 
Sessões extraordinárias da 2ª Turma 

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 

Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima  
Dr. Alen de Souza Pessoa 
Dr. José Correia de Araújo 
Drª Yélena de Fátima Monteiro Araújo 

 15º Procurador de Justiça    
 18º Procurador de Justiça 
(p/convocação) 
 25º Procurador de Justiça 
 23º Procurador de Justiça 

 
*Republicado por conter erro no original 
 
                 Adriana Gonçalves Fontes 
                                        16º Procuradora de Justiça Criminal 
                          Coordenadora da Procuradoria Criminal, em exercício 
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